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OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de
equipamentos, sistema de gerenciamento, localização e integração para rastreamento
veícular via satélite, para atender a necessidade de sistema de rastreamento dos ônibus
da Secretaria de Educação, conforme condições e exigências previstas neste Edital e seus
anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 153.180,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 27/01/2026 às 09h (horário de Brasília)

LOCAL DA LICITAÇÃO

www.portaldecompraspublicas.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA:

ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO APLICÁVEL.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ANCHIETA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº004/2026

Código ID CidadEs TCEES: 2026.007E0700001.01.0004

(Protocolo digital n° 13621/2025)

PREÂMBULO:

O Município de Anchieta, com sede à Rodovia Edival José Petri, n.º 1.620, Km
21,5 – Vila Residencial Samarco, Anchieta/ES, torna público que realizará procedimento
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com amparo na
Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Municipal nº 1.315/18, regras
gerais do Decreto Municipal n.º 6396/2023 e suas alterações, Processo digital n°
13621/2025, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal-
A N.º 743, de 01 de abril de 2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE GERENCIAMENTO, LOCALIZAÇÃO E
INTEGRAÇÃO PARA RASTREAMENTO VEÍCULAR VIA SATÉLITE, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE SISTEMA DE RASTREAMENTO DOS
ÔNIBUS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme condições e exigências
previstas neste Edital e seus anexos.

1.2. O Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação deste objeto e será adotado o
menor preço global como critério de julgamento, conforme Modelo de Proposta
- ANEXO I, em conformidade com os incisos XLI e XLV do art. 6º e artigos 28, 29
e 33 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Todas as regras referentes ao Registro de Preços constam na minuta de Ata de
Registro de Preços (Anexo V).

MINUTA DO EDITAL
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Portal de Compras Públicas
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br)e devidamente cadastrados no
SICAF.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.5.Considerando o valor da contratação, e por se tratar de lote único, a licitação será
de ampla concorrência.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as ME/EPP, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição;

3.7.9.1. Justificativa para vedação acima:

a. DA BAIXA COMPLEXIDADE DO OBJETO LICITADO

O objeto do certame consiste em serviço amplamente difundido no mercado,
de execução padronizada, rotineira e sem complexidade técnica relevante,
não exigindo:

 Tecnologia especializada;
 Integração de competências técnicas distintas;
 Capacidade econômico-financeira excepcional;
 Estrutura operacional incompatível com empresas individualmente
consideradas.

b. DA COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços exige agilidade, clareza na
responsabilização e uniformidade na execução contratual, tendo em vista
que as contratações ocorrerão conforme a demanda da Administração.

A participação de consórcios nesse contexto pode gerar complexidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 6 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

desnecessária à gestão contratual, dificultando a fiscalização e a
responsabilização, em afronta ao princípio da eficiência administrativa.

c. DA AUSÊNCIA DE AFRONTA À COMPETITIVIDADE

Não há que se falar em restrição indevida à competitividade, uma vez que:

 O mercado dispõe de diversas empresas aptas a executar
isoladamente o objeto;
 Não foram estabelecidas exigências excessivas de habilitação;
 A vedação é geral, objetiva e impessoal, aplicável a todos os
interessados.

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
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o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.2.1. Os preços referenciais encontram-se no modelo de proposta (Anexo I).
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
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nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

4.5.1. Nos itens de ampla concorrência, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
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seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no
edital, sendo estes os constantes no Modelo de Proposta (Anexo I) do
edital;

5.8.3. Caso o licitante apresente proposta inicial com valores acima do
máximo previsto em edital, o(a) pregoeiro(a) poderá aceitar a mesma para
que haja a possibilidade do proponente participar dos lances e/ou para fins de
negociação. Contudo, em caso de, após a fase de lances e/ou de negociação,
os valores se mantiverem acima do valor previsto em edital, a licitante será
desclassificada.

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances e solicitação
do Agente da Contratação/Pregoeiro por meio do sistema, no prazo a ser definido pelo
Agente de Contratação/Pregoeiro.

5.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

5.10. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
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do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.9. O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO POR
ITEM, por meio do modo de disputa ABERTO E FECHADO.

6.10. Aberta a sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará as
propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

6.10.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

6.10.2. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

6.10.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente da Contratação/Pregoeiro e os licitantes.

6.12. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Agente da Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa
de envio de lances.

6.13. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO
POR ITEM o Agente da Contratação/Pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

6.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

6.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital.

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
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determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.17. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados
obedecerá às seguintes regras:

6.17.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema;

6.17.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado primeiro;

6.17.3. O intervalo temporal entre os lances enviados pelo mesmo licitante
não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances não
poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

6.17.4. Os lances enviados em desacordo com este item serão descartados
automaticamente pelo sistema;

6.17.5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma
deverão ser desconsiderados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro;

6.17.6. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em
campo próprio do sistema;

6.17.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como
medida excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou
frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.

6.17.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

6.17.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.17.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e
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sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado
neste edital.

6.19.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de
15 (quinze) minutos;

6.19.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada;

6.19.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores
das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo;

6.19.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que
trata o subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes,
na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo;

6.19.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.19.3 e 6.19.4, o
sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade;

6.19.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos
subitens 6.19.3 e 6.19.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os
demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa,
o disposto no subitem 6.19.5;

6.19.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o Agente da
contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto
no subitem 6.19.6.

6.20. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de
Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
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Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.22. Caso ocorra qualquer problema técnico no sistema, os licitantes serão
informados no campo de mensagens pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.
Desde já, ficam os licitantes cientes que deverão aguardar o início ou
continuidade do certame na sala de disputa.

6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Municipal nº
1315/2018 em consonância com os arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
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nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.25.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.26.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro
motivo.

6.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.27.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.27.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
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após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.27.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no 28 a 38 do Decreto Municipal nº 6419, de 08 de agosto de 2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

7.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9.1. Serão adotadas as seguintes medidas de diligência para
comprovação da exequibilidade:

a) Que a empresa apresente contratos e/ou notas fiscais que comprove os
preços atualmente praticados por ela no mercado e/ou;

b) Que o licitante demonstre a viabilidade técnico-econômica de sua proposta,
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apresentando planilhas de custos detalhadas, memórias de cálculo, e
comprovações de que os valores ofertados são suficientes para cobrir os
custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas e lucros.

7.9.2. A empresa terá 2 (dois) dias úteis a contar da data de convocação,
prorrogáveis por iguais períodos a critério da administração ou a pedido formal
da licitante, para envio dos documentos acima citados

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 são:

8.2.1. Habilitação Jurídica:
8.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual;

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração
consolidada), em se tratando de sociedade comercial;

8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

8.2.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
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Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º
5.764, de 1971;

8.2.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País: decreto de autorização, conforme determina Artigo 1.134 do
Código Civil Brasileiro;

8.2.1.6. No caso de Microempreendedor Individual, o CERTIFICADO DA
CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI.

8.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.2.2.1. Registro comercial prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora- Geral da Fazenda Nacional;

8.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio
ou sede da licitante, através da Certidão Negativa de Débitos e da
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa;

8.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal domicílio
ou sede da licitante, através da Certidão Negativa de Débitos e da
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa;

8.2.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 5.452, de 1º de maio
de1943;
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8.2.2.7. Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais,
estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.2.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa,
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.2.3.1. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois)
últimos exercícios sociais, devidamente registrado no Órgão Competente
e apresentado na forma da Lei, onde se encontram transcritos:

a) Termo de Abertura;

b) Termo de Encerramento;

c) Balanço Patrimonial;

d) Demonstração de Resultado do Exercício;

e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá
apresentar os documentos relacionados nas alienas “a” e “b” acima,
bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço
Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.

8.2.3.2. A boa situação financeira da licitante será verificada pela
Administração com base nos documentos apresentados no item anterior,
nos seguintes moldes:

I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

Ativo Circulante
= ==

Passivo Circulante

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da
soma do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme
abaixo:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
==
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do
Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Prazo, conforme abaixo:

Ativo Total
==
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

8.2.3.2.1. Será habilitada a empresa que apresentar:

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0.

8.2.3.2.2. As empresas que apresentarem resultado menor que 01
(um), em qualquer dos índices estabelecidos no item acima,
deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo
de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos
lotes/itens arrematados.

a) Para os consórcios, para fins de comprovação da
qualificação econômico- financeira, deverá ser comprovado o
valor descrito no subitem 8.2.3.2.2, com acréscimo de 10%
(dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual,
perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte
por cento).

b) O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos
consórcios compostos, em sua totalidade, de Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte,assim definida em lei.

8.2.3.3. O exercício social torna-se exigível:

I - Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as
Licitantes queutilizam a contabilidade digital através do Sistema
Público de Escrituração Digital- SPED;

II - Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para
as demais licitantes.
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8.2.3.4. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício
financeiro desta licitação, fica autorizado a substituição dos
demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço
patrimonial do último exercício social.

8.2.3.5. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último
exercício social, e as demais informações do balanço do exercício
imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações
adicionais e comparativas.

8.2.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do
último exercício, constar os dois períodos.

8.2.3.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no
máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver
expresso no documento.

8.2.3.8. As empresas que apresentarem certidão positiva de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que
o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da
Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa
está em condições de contratar com a Administração Pública;

8.2.3.9. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação
Judicial não o exime de comprovar sua qualificação econômicofinanceira,
pela apresentação de índices ou comprovação de Capital
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.

8.2.4. Qualificação Técnica:

8.2.4.1. Comprovação de que o licitante forneceu o serviço/objeto de
natureza compatível ao objeto desta licitação. A comprovação será feita
por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de Capacidade
Técnica fornecido por Órgãos da Administração Pública ou Entidade
Privada, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da
empresa/ou com o carimbo ou órgão tomador do serviço.

8.2.4.2. Para a efetivação da contratação, será necessário que a licitante
exerça atividade compatível com o objeto licitado tendo como base o
Código Nacional de Atividade Empresarial (CNAE) descrito em seu
contrato social;
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8.2.4.3. O Município de Anchieta poderá promover diligências para
averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos
apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação a
licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações
obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas
na Lei.

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

8.3.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que apresentem alguma restrição;

8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação
dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §3º, da
Lei Municipal nº 1315/2018;

8.3.3. O prazo acima poderá, a critério do Município, ser prorrogado por igual
período;

8.3.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da
documentação comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de
Anchieta convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar,
observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.4. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

8.4.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ou Equiparada que desejar obter os tratamentos previstos na Lei
Municipal 1315/2018 em consonância com a Lei Complementar nº
123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL emitida há, no máximo, 120 (cento e vinte) dias, quando
outro prazo de validade não estiver expresso no documento, seguindo a
previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a
substituí-la.

8.4.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de
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Pequeno Porte ou Equiparada seja optante pelo Sistema Simples
Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006,
deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
Ministério da Fazenda
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

8.4.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na
esfera civil, penal e administrativa.

8.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF ou no CAGEFAN (Cadastro Geral de Fornecedores de Anchieta).

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.9.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia cuja prova de autenticidade poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal – ou no caso de
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), através da verificação de
sua autenticidade por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, declaração conjunta, nos moldes do ANEXO III,
aduzindo, dentre outras questões, que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.13. O licitante deverá apresentar, declaração complementar, nos moldes do
ANEXO IV, aduzindo, que no ano-calendário de realização desta licitação, os
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF ou no CAGEFAN e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF ou no CAGEFAN serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.

8.16.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
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com o preço ou o percentual de desconto.

8.17. A verificação no SICAF ou CAGEFAN ou a exigência dos documentos neles
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas.

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.21. Após a fase de lances, e uma vez devidamente habilitada, a licitante
classificada em primeiro lugar será convocada para realizar a apresentação
simulada do software e do equipamento, em prazo não inferior a 03 (três) dias
úteis, contados a partir da convocação efetuada pela Pregoeira por meio do
sistema eletrônico. A apresentação deverá seguir os requisitos estabelecidos na
Prova de Conceito, conforme disposto nos itens 5.7 a 5.24 do Termo de
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Referência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou
presencialmente e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no edital, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.8. Demais condições estão descritas na minuta da Ata de Registro de Preços,
no Anexo IV.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:
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10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes

ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 27 e art. 28 do
Decreto Municipal nº 6396/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

11. DO PRAZO DO CONTRATO

11.1. Por tratar-se de serviço contínuo, o prazo de vigência da contratação será de
12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, pelo período de
até dez anos, em conformidade com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde
que comprovada sua vantajosidade.
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11.2. As demais informações referente ao prazo de vigência do contrato, estão
descritos no item “7” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II e na Cláusula
Segunda da MINUTA DO CONTRATO- ANEXO VI.

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior
a 10 (dez) minutos.

12.3.3.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra, quando solicitada;

e) Apresentar proposta ou amostra (quando solicitada) em desacordo
com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

13.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.6. Fraudar a licitação;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando solicitada;
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13.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e
13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,
13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
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impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, realizada na forma eletrônica, pelos seguintes meios:

14.3.1.Em campo específico, através do Portal de Compras Públicas;

14.3.2. Extraordinariamente, em caso de indisponibilidade do referido portal,
mediante comprovação, através do e-mail:
pregao.anchieta@anchieta.es.gov.br desde que contenha assinatura
digital dos documentos;

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

15. ORIENTAÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
15.1. As informações relativas ao fornecimento dos produtos, estão descritas no itens

“4” e “6” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

16. DO CONTRATO
16.1. Todas as regras do contrato encontram-se descritas na minuta do termo

de contrato (ANEXO V).

17. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
17.1. Encontram-se descrito no item “5” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
18.1. Os critérios de medição e pagamento estão descritos no item “8” do TERMO DE

REFERÊNCIA – ANEXO II.

mailto:pregao.anchieta@anchieta.es.gov.br
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19. DA FISCALIZAÇÃO
19.1. As informações relativas à fiscalização e gestão do contrato estão descritas no

item “7” do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:
www.anchieta.es.gov.br/licitacao.

20.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.11.1. ANEXO I - Modelo de Proposta

http://www.anchieta.es.gov.br/licitacao
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20.11.2. ANEXO II - Termo de Referência

a) Apêndice I do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar

b) Apêndice II do Anexo II – Mapa de Riscos

20.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta

20.11.4. ANEXO IV– Modelo de Declaração complementar para ME/EPP
e Equiparadas

20.11.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços

20.11.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato

Anchieta/ES, 08 de janeiro de 2026.

Leonardo Antônio Abrantes
Prefeito Municipal
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ANEXO I
(Protocolo Digital n° 13621/2025)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 – SRP

MODELO DE PROPOSTA

ITEM 01- AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Unidade QTD Valor Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO
VEICULAR, VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS
Compreendendo a instalação de módulos rastreador
e sem comodato, disponibilização e licença de
software de gerenciamento de acesso via web e os
respectivos serviços de instalação, configuração,
capacitação, suporte técnico e garantia de
funcionamento para gestão do transporte escolar do
município de Anchieta-ES.

svç 1.380 111,00 153.180,00

Valor máximo estimado para o item R$ 153.180,00 (cento e cinquenta e três mil, cento e oitenta reais).

*Obs: A quantidade acima descrita, corresponde ao serviço em 115 veículos por 12 meses,
conforme tabela do item “2” doTermodeReferência.

Cidade/UF, de de 2026.

Nome do representante legal da empresa

Empresa:

CNPJ nº

Proponente:

Endereço:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Telefone de contato: e-mail:

Validade da Proposta: Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo II do
edital).

Condições de pagamento: Dados bancários:
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ANEXO II

(Protocolo Digital n° 13621/2025)

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS - LICITAÇÃO

1. DAS UNIDADES REQUISITANTES

1.1. Secretaria Municipal de Educação (SEME).

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de
equipamentos, sistema de gerenciamento, localização e integração para rastreamento
veícular via satélite, para atender a necessidade de sistema de rastreamento dos
ônibus da Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Código Descrição UN QTD QTD DE
MESES TOTAL Valor

Unitário Valor Total

1 61165

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO
VEICULAR, VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS,
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE
MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO,
DISPONIBILIZAÇÃO E LICENÇA DE SOFTWARE
DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E
OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
NA MODALIDADE SAAS E SEUS RESPECTIVOS
SERVIÇOS, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO PARA GESTÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO
DE ANCHIETA-ES.

UN 115 12 1380 111,00 153.180,00

2.2. Os valores acima foram apurados pela Coordenação de Compras, conforme Mapa

Comparativo.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal nº 6.260, de 27 de junho de 2022.

2.4. O prazo de vigência da ARP é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,
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da ARP ou documento equivalente e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

2.5. O contrato advindo da ARP, terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e
sucessivos períodos, pelo período de até dez anos, em conformidade com o art. 107 da Lei

Federal nº 14.133/2021, desde que comprovada sua vantajosidade.

2.6. A prorrogação de que trata o item 2.4 e 2.5 é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação da ARP.

2.8. A prorrogação da Ata de Registro de Preços deverá ser promovida mediante celebração

de termo aditivo.

2.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Secretaria requisitante realizou a fundamentação da contratação, conforme ETP:

“O Município de Anchieta, possui cerca de 3.000 alunos que utilizam o transporte escolar, mais
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de 108 rotas, tendo a necessidade de utilização de mais de 37 veículos próprios e a

contratação de 8 empresas terceirizadas, dada a extensa malha viária que atende 38 escolas

municipais, 2 Institutos Federais localizadas em Piúma e Guarapari, 2 escolas estaduais e a

Associação Pestalozzi de Anchieta.

Entretanto, toda a gestão dessa atividade, é feita de forma pouco sistêmica, desta forma, esta

secretaria busca contratar uma solução capaz de viabilizar uma gestão adequada do

transporte escolar, de modo a possibilitar o controle de rotas.

A implementação de um sistema de rastreamento veicular nos veículos destinados ao

transporte escolar municipal, é uma medida essencial para garantir maior segurança,

eficiência e transparência na gestão das rotas escolares. Essa tecnologia permitirá o

monitoramento em tempo real da frota, bem como a geração de relatórios precisos sobre os

trajetos percorridos e a quilometragem registrada.

O rastreamento veicular possibilitará o registro detalhado das rotas realizadas diariamente

pelos ônibus escolares. Esse controle é fundamental para assegurar que os itinerários

estabelecidos estão sendo seguidos corretamente, evitando desvios indevidos e garantindo

que todos os alunos sejam atendidos conforme o planejado. Com a utilização do rastreamento,

será possível aferir com precisão a quilometragem percorrida por cada veículo. Isso facilitará a

verificação da compatibilidade entre os relatórios de prestação de serviço e a realidade

operacional, evitando inconsistências, possíveis fraudes e pagamentos indevidos por

distâncias não percorridas, além de permitir a identificação de oportunidades para otimização

das rotas. A implantação do rastreamento viabilizará uma gestão mais transparente,

fornecendo dados concretos para auditorias e fiscalizações. Isso garantirá que os recursos

destinados ao transporte escolar sejam aplicados de maneira eficiente e alinhada às

necessidades da população. Permitirá controle de horários e cumprimento das rotas,

reduzindo atrasos e garantindo a pontualidade no transporte dos alunos, reduzindo custos

operacionais ao evitar desvios e ociosidade dos veículos”.

4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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Item Item Especificação Mínima Unid. Quant.
Quant.
de

meses
Total

001 61165

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO
VEICULAR, VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS,

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE
MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO,
DISPONIBILIZAÇÃO E LICENÇA DE SOFTWARE
DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E
OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO
PARA GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES.

UN 115 12 1380

4.1. A solução apresentada deve possuir os seguintes requisitos mínimos:

4.1.1. Prestação de serviços de rastreamento veicular, via satélite por GPS ou similar e

transmissão de dados via 2G, 3G, 4G ou superior, em tempo real e ininterrupto (ZONA

URBANA E RURAL), para gestão da frota dos veículos do Transporte Escolar, incluindo o

fornecimento de equipamentos em comodato, devidamente homologados pela ANATEL,

componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação,

substituição, retirada, configuração, treinamento, suporte técnico e emissão de relatórios.

4.1.2. O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e

controle logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes,

bem como permitir a localização e acompanhamento dos veículos com a máxima exatidão

via Internet, através de navegadores Web e Aplicativo Mobile para Sistema operacional

(Android e IOS) através de senha e login específicos.

4.1.3. Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância

exatidão consolidado/detalhado. A comunicação de dados entre o veículo e o Sistema de

Rastreamento deverá ser realizada através do serviço de telefonia celular com tecnologia

GSM, através do canal de dados GPRS, 2G/4G ou superior.

4.1.4. O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO GPS e modem

GSM/GPRS/2G/4G, instalado em cada veículo da frota.

4.1.5. Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão ser de primeiro uso,
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estar em perfeitas condições de uso contínuo, cabendo a Contratada a sua

Instalação/substituição/retirada incondicional em 12 (doze) horas após a abertura de

chamado.

4.1.6. Caberá a prestadora de serviço o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos

equipamentos. O software deverá permitir que o gestor possa determinar quais

comportamentos e situações da sua operação sejam controladas e notificadas.

4.1.7. O software deverá permitir ao gestor o acesso das informações coletadas para

análises gerenciais através de relatórios consolidados e detalhados que possam ser

exportados em formato PDF, CSV, TXT, EXCEL e etc. A empresa prestadora do serviço é

responsável pela instalação/desinstalação e manutenção de todos os equipamentos

necessários para a execução dos serviços.

4.1.8. O software deve ser compatível com os principais navegadores do mercado

(Chrome, Firefox, Microsoft Edge, entre outros).

4.1.9. Deve ser multiusuário, permitindo logins simultâneos.

4.1.10. Os logins de usuários devem possibilitar a personalização de grupos de acesso e

permissões.

4.1.11. O software deverá disponibilizar, sem custos adicionais para a contratante,

atualizações contínuas e suporte técnico completo durante toda a vigência contratual.

4.1.12. As atualizações e correções de versões estão incluídas no escopo contratual, não

implicando em qualquer ônus adicional à contratante.

4.1.13. O software deve atender às legislações vigentes e futuras aplicáveis. Deve ser

disponibilizado link de acesso para incorporação ao portalprincipal da instituição, e, se

necessário, aos subportais.

4.1.14. O software deve dispor de página de login personalizável, com inserção de brasão

e paleta de cores definida pela contratante.
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4.1.15. Deve possuir funcionalidade de recuperação de senha via e-mail, celular ou ambos.

4.1.16. Os backups devem seguir o princípio 3-2-1: Três cópias dos dados: original e

duas cópias de backup.

4.1.17. Dois tipos de mídia distintos (ex: HD externo e nuvem).

4.1.18. Uma cópia em local distinto (offsite), como data center remoto.

4.1.19. Devem ser realizados testes periódicos de restauração para garantir a integridade

dos dados.

4.1.20. Backups devem estar protegidos com criptografia, especialmente em nuvem ou

ambientes externos.

4.1.21. A solução adotada deve permitir a manutenção de versões anteriores dos arquivos.

4.1.22. A rotina de backup deve ser automatizada para minimizar falhas humanas.

4.1.23. Deve ser fornecida documentação do SGBD utilizado, incluindo dicionário de

dados e mapeamento da estrutura de servidores (mapa de rede).

4.1.24. Uma cópia mensal do backup completo deve ser enviada à GMTI.

4.1.25. Ao final do contrato, todas as bases de dados em posse da contratada devem ser

entregues à GMTI no prazo máximo de dois dias.

4.1.26. O sistema deve garantir mecanismos de autenticação e autorização seguros.

4.1.27. Os dados relacionados à autenticação e autorização devem trafegar de forma

criptografada.

4.1.28. A navegação deve ocorrer via protocolo HTTPS com SSL/TLS.

4.1.29. O sistema deve contar com proteção contra ataques via WAF (Web Application

Firewall).
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4.1.30. Deve possuir mecanismos de mitigação contra ataques DDoS, XSS eSQL Injection.

4.1.31. Deverá ser apresentado à GMTI o mapa detalhado com todos os IPs eportas de

serviços utilizados.

4.1.32. Toda a documentação de segurança exigida deve ser entregue à GMTI para

comprovação.

4.1.33. O sistema deve estar em conformidade com:

a) Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD).

b) ISO/IEC 27001, 27002, 27005, 27017, 27018, 27035, 27701, 27033, 27034.

c) ISO/IEC 22301 – Continuidade de Negócios.

4.1.34. Deve disponibilizar canal exclusivo para a Prefeitura Municipal de Anchieta, com

número 0800. O suporte deve estar disponível de segunda a sexta-feira, das 8h às

17h. Em caso de parada do sistema que inviabilize o trabalho, o atendimento deverá ser

ininterrupto (24x7, inclusive finais de semana e feriados).

4.1.35. Deve ser disponibilizado canal de chat com a Prefeitura.

4.1.36. O sistema de Helpdesk disponibilizado pela contratada deverá atender, no mínimo,

aos seguintes requisitos:

a) Possuir interface web responsiva e compatível com os principais navegadores (Chrome,

Firefox, Edge).

b) Permitir abertura de chamados com registro de data, hora, solicitante e descrição

detalhada do problema.

c) Gerar número de protocolo único (ID) para cada chamado. Permitir a categorização e

priorização dos chamados (ex: crítica, alta,média, baixa).

d) Possibilitar anexar arquivos (imagens, documentos, prints) aos chamados.

e) Permitir o acompanhamento em tempo real do status de cada chamado por parte do

solicitante.

f) Disponibilizar relatórios gerenciais com dados estatísticos (tempo médio de atendimento,
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chamados por categoria, etc.).

g) Enviar notificações automáticas por e-mail a cada atualização no chamado.

h) Armazenar o histórico completo de interações e atendimentos por chamado.

i) Garantir disponibilidade mínima de 99,9% ao mês. Estar hospedado em ambiente

seguro, com acesso via HTTPS.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

5.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade, devem ser observados os seguintes requisitos:

5.1.1. A contratação deve seguir o disposto no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.2. Para esta contratação não há indicação de marca de referência.

Da exigência de amostra

5.3. Não serão exigidas amostras;

Da exigência de carta de solidariedade

5.4. Não aplicável.

Subcontratação

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação

5.6. Não haverá garantia da contratação.

DA PROVA DE CONCEITO

5.7. Após a fase de lances e se devidamente habilitada nos demais requisitos, a licitante

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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arrematante será convocada para apresentação simulada do software e do equipamento, em

prazo não inferior a 03 (três) dias úteis.

5.8. A Prova de Conceito visa avaliar os requisitos funcionais mínimos do software e do

equipamento, será avaliada por equipe técnica composta por servidores da Secretaria de

Educação, Gerência Municipal de Transportes e Gerência de Tecnologia da Informação.

5.9. A sessão pública será realizada no horário das 13 h às 17h em data e local a ser definido

no ato da convocação da Prova de Conceito , devendo a licitante arrematante, com

antecedência mínima de 24hrs do horário estabelecido para início da sessão, informar a

estrutura necessária à simulação de funcionamento do sistema de gestão.

5.10. Caso haja necessidade de prorrogação de tempo para conclusão da simulação de

funcionamento do sistema, ficará a critério da equipe de avaliação conceder este novo prazo

necessário à sua finalização.

5.11. A apresentação deverá ser realizada por equipe de apoio da própria licitante.

5.12. A demonstração do funcionamento do sistema deverá ser realizada por meio das

demonstrações que atendam ao checklist, aos itens e critérios de aprovação abaixo:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PLANILHA DOS ITENS COM PONTUAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCESSO E ITEM Atende
Não

Atende Pt

1 O equipamento deverá oferecer o permitir localização por GPS, GPRS,
GSM; [ ] [ ]

2 O equipamento deve possuir homologação da ANATEL. [ ] [ ]

3
Os equipamentos devem disponibilizar rastreamento veicular com
transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via
web integrando logística e gerenciamento de frota. [ ] [ ]

4
Ser acessível via navegadores WEB padrões de mercado como Google
Chrome, Mricosoft Edge, Mozila Firefox e estar disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana.

[ ] [ ]

5 Estar disponível para download nas lojas de aplicativos para os Sistemas
operacionais Android e iOS. [ ] [ ]

6
Ser acessível em navegadores padrão de mercado como, Mozilla Firefox
e Google Chrome, em suas versões estáveis mais recentes, ou outro mais
moderno que venha surgir.

[ ] [ ]

7
Deverá ser acessado por meio de login e senha, com comprovação de
que as credenciais trafegam de forma criptografada. [ ] [ ]
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8 Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário, padrão
de cores e local para brasão da Prefeitura Municipal de Anchieta - ES; [ ] [ ]

9 Idioma do sistema em Português - PTBR [ ] [ ]

10
Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa,
identificados por ícones específicos para facilitar a visualização no mapa:
ônibus, vans, micro-ônibus e outros;

[ ] [ ]

11 Identificar número total de rastreadores ativos; [ ] [ ]
12 Identificar ícone do veículo onde rastreador se encontra; [ ] [ ]
13 Status de ignição ligado/desligado; [ ] [ ]
14 Status GPS ligado/desligado; [ ] [ ]
15 Descrição do veículo; [ ] [ ]
16 Latitude/longitude; [ ] [ ]
17 Localização atual com endereço ou ponto de referencia; [ ] [ ]
18 Velocidade em km/h; [ ] [ ]
19 Data e hora da última atualização; [ ] [ ]
20 Placa; [ ] [ ]
21 Atualização das informações a cada 60 segundos; [ ] [ ]

22 Intervalo mínimo de envio de posições por veículo a cada 60 (sessenta)
segundos; [ ] [ ]

23
Total de rastreadores ativos e inativos, registrando o histórico em que
permaneceram inativos; [ ] [ ]

24
Identificar que o rastreador está inativo quando o mesmo foi desligado, ou
desconectado do veículo no qual foi instalado, não podendo mais enviar
sua localização

[ ] [ ]

25 Data e hora da última atualização; [ ] [ ]
26 Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; [ ] [ ]
27 Pontos de Referência ou Interesse; [ ] [ ]
28 Marcha Lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero); [ ] [ ]

29
Veículo desligado (tempo em que o veículo permaneceu com a ignição
completamente desligada) [ ] [ ]

30
Armazenar os dados por 90 (noventa) dias no mínimo, com opção de
back-up de todos os acontecimentos por veículo; [ ] [ ]

31
Os dados deverão estar disponíveis para todos os veículos, devendo
poder ser acessados diretamente via navegador web, sem a necessidade
de qualquer solicitação para a empresa

[ ] [ ]

32 Permitir relatórios gerenciais com histórico de trajetos por períodos e por
veículo; [ ] [ ]

33 Cadastrar veículos: Tipo de veículo, Descrição, Placa, Cor, Marca,
Modelo, Ano, Chassi; [ ] [ ]

34
Cadastrar motorista: Situação: Ativo ou inativo, nome completo, CPF, RG,
CNH, vencimento da CNH, data de nascimento, endereço completo,
cidade, estado, CEP; telefones de contato: fixo e celular; [ ] [ ]

35
Cadastrar usuários com privilégios de acesso: Nome de usuário, login,
senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, como: Usuário
consulta, usuário Gestor

[ ] [ ]

36 Identificar sinal GSM Fraco; [ ] [ ]
37 Identificar velocidade excedida; [ ] [ ]

38
Possibilidade de criar, colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou
atualizar atalhos de lugares, entre outros. [ ] [ ]

39
Exibir as imagens de forma orientada ao Norte, podendo mudar o ângulo
clicando e girando qualquer ponto. [ ] [ ]

40 Emitir relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens
Satélite, Híbrido e Mapa. [ ] [ ]
Emissão de relatório com as informações do veículo durante um período
pré-determinado com hora/data, Status Ignição e GPS ligado/desligado;
localização do veículo com endereço, além de possuir a localização no

[ ] [ ]
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41 mapa com 2 tipos visualizações de imagem (satélite/mapa) do trajeto
percorrido podendo ser realizado o acionamento do zoom; Informações
velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa.

42
Detalhar informação com localização inicial e final de um veículo de
acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado,
direcionamento para visualização no mapa com imagem satélite/mapa. [ ] [ ]

43
Informar sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse período
de tempo determinado. Mostrar a localização no mapa com imagem
satélite/mapa onde o equipamento enviou o evento para a central. [ ] [ ]

44

Informar detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua
situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância
percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto
a ponto do veículo buscado com direcionamento para visualização do
trajeto no mapa com imagem satélite/mapa. Disponibilizando consulta
como: Origem e destino, tempo parado origem, tempo de viagem, tempo
parado destino, distancia percorrida, Velocidade média e máxima, início e
fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento
para visualização no Mapa via web com imagem satélite/mapa. Podendo
selecionar a busca por determinado veículo ou todos.

[ ] [ ]

45 Relatório de acesso ao sistema com as informações de quem o acessou e
por qual período. [ ] [ ]

46
Relatório com informações do IP do usuário, horário de entrada e saída,
além da duração do acesso. [ ] [ ]

47
Relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e
download nos formatos: PDF, CSV, TXT, etc. [ ] [ ]

48 Relatório de acesso a todas as informações atuais do veículo. [ ] [ ]

49

Relatório de localização exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a
visualização pelo mapa, imagem de satélite. E dados do veículo tais como
placa, velocidade, modelo, data de habilitação e o número do cartão SIM
do dispositivo no automóvel.

[ ] [ ]

50

Relatório do tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, ou seja, informa
que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o
momento da ultima transmissão além de estarem presentes na tela os
dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem transmitir.

[ ] [ ]

51
Relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e
download nos formatos: PDF, CSV, TXT, etc. [ ] [ ]

5.13. A avaliação do sistema será aberta a todos os interessados, não sendo permitida a

manifestação dos participantes durante a execução dos testes, exceto do licitante avaliado.

5.14. A CONTRATANTE poderá solicitar que qualquer teste seja repetido afim de dirimir

dúvidas e possibilitar a verificação concreta do atendimento ao requisito testado.

5.15. Na avaliação, um item do checklist constante no anexo somente se considerará atendido

caso todos os seus requisitos exigidos sejam devidamente comprovados na amostragem, sob

pena de desclassificação.

5.16. Considerar-se-á atendido plenamente o item por demonstração prática efetiva no
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sistema no dia da prova de conceito ou na data da reconvocação e nova prova de conceito,

conforme estabelecido no anexo.

5.17. Ao final da apresentação, após a realização dos testes, será concedida a oportunidade

para a manifestação dos demais participantes para a realização de questionamentos,

efetuarem solicitações, ou para trazerem informações relevantes que auxiliem o processo de

avaliação, que poderão ser aceitas ou não pela CONTRATANTE.

5.18. Será APROVADA no teste de conceito a empresa que atender 90% dos itens
avaliados.

5.19. Será APROVADA PARCIALMENTE e RECONVOCADA para nova prova de conceito
a empresa que atender de 80% (oitenta porcento) a 89% (oitenta e nove porcento) dos
itens avaliados.

5.20. Será REPROVADA no teste de conceito a empresa que atender menos de 80%
(oitenta porcento) dos itens avaliados.

5.21. A Empresa APROVADA PARCIALMENTE terá prazo de 10 (dez) dias para realizar
nova prova de conceito, devendo demonstrar apenas os itens não atendidos
anteriormente, de forma a atender a 90% (noventa porcento) dos itens na sua
reconvocação.

5.22. Na hipótese da Empresa não atender a 90% dos itens da prova de conceito,
mesmo após a reconvocação, esta será considerada REPROVADA e a segunda
colocada será convocada no prazo de até 03 (três) dias úteis para prova de conceito.

5.23. Na hipótese da Empresa atender a 90% dos itens da prova de conceito após a
reconvocação, está será considerada APROVADA.

5.24. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da PROVA DE

CONCEITO,sendo que durante a prova, somente poderão se manifestar a equipe do PODER

CONCEDENTE e o LICITANTE respondente à prova, podendo os demais interessados se

manifestar por escrito durante a fase de recursos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Prestação de Serviços
6.1. Os rastreadores veiculares e todas as funcionalidades do sistema deverão ser instalados

e em pleno funcionamento em até 15 (quinze) dias após a emissão Ordem de
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Serviços/Autorização de Fornecimento; ;
6.2. A CONTRATADA deve prestar os serviços em conformidade com os regramentos

previstos neste Termo de referência, especialmente, quanto ao item 4 deste documento.

6.3. Havendo desacordo da prestação de serviços com as Autorização de Fornecimento e

normas do Edital e seus anexos, caberá ao profissional responsável pela fiscalização rejeitar,

sem prejuízo da instrução de processo visando a penalização do fornecedor.

6.4. Cabe à contratada responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por

seus empregados ou prepostos durante a prestação dos serviços, bem como responder por

qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da contratante

ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

6.5. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações

pertinentes ao ramo de atividade.

Garantia, manutenção e assistência técnica

6.6. É obrigação da CONTRATADA a disponibilização de helpdesk, bem como toda a

manutenção preventiva e corretiva do aparelhos e do sistema contratado e quaisquer outras

despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;

6.7. A CONTRATADA deve prestar assistência conforme item 4.2.34, 4.2.35 e 4.2.36 deste

Termo de referência, além dos demais regramentos previstos neste documento.

6.8. Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão ser de primeiro uso, estar

em perfeitas condições de uso contínuo, cabendo a Contratada a sua

Instalação/substituição/retirada incondicional em 12 (doze) horas após a abertura de chamado.

6.9. Caberá a prestadora de serviço o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos

equipamentos.

6.10. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.
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7. DO MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. Por tratar-se de serviço contínuo, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze)
meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, pelo período de até dez anos, em
conformidade com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que comprovada sua

vantajosidade.

7.1.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua

manutenção;

7.1.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

7.1.3. A extinção mencionada no item 7.1.2 ocorrerá apenas na próxima data de

aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses,

contado da referida data.

7.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são serviços auxiliares e

necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade

de atividades essenciais;

7.3. As condições da contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas previstas no contrato ou instrumento equivalente, no Edital de Licitação e

seus anexos e dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato, ARP ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
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convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. Será firmado termo de contrato para formalização da contratação, conforme minuta anexa

ao edital, devendo as condições contratuais serem executadas fielmente pelas partes, dentro

das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

7.8. O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Termo de Referência.

7.9. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.10. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.10.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.10.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

7.10.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.11. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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Fiscalização

7.12. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 6.340/2023, artigos 19 a 21).

7.13. Caberá à fiscalização, dentre outras:

7.13.1. Acompanhar a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

7.13.2. Anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.13.3. Emitir, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, notificações

para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

7.13.4. Informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.13.5. Comunicar ao gestor da contratação as ocorrências que possam inviabilizar a

execução da contratação nas datas aprazadas;

7.13.6. Comunicar ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.13.7. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização

das tarefas relativas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização

de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas, verificar a manutenção das

condições de habilitação da contratada, solicitando quaisquer documentos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.13.8. Nas ocasiões de descumprimento das obrigações contratuais por parte da

Contratada, atuar tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da

contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

Gestor da Contratação

7.14. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 6340/2023, art. 19, inciso I).

7.15. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 6340/2023, art.

19, inciso II).

7.16. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 6340/2023, art. 19, inciso III).

7.17. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 6340/2023, art. 19,

inciso VIII).

7.18. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 6340/2023, art. 19, inciso X).

7.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 6340/2023, art. 19, inciso

VI).

7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1 Recebimento do Objeto

8.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
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forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez, segurança e responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.1.8. Para o cumprimento no disposto da IN RFB 1234/2012, os prestadores de
serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, faturas ou
quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte.

8.1.9. Havendo ausência de destaque do imposto no documento fiscal, a liquidação da

despesa ficará sobrestada até que o fornecedor de bens ou prestador de serviços

providencie as medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer ônus à contratante.

8.1.10. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela

isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o enquadramento legal do

benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a

renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
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de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75

da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do Contrato ou Instrumento Equivalente e do Órgão Contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.3. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.3.1. A Administração deverá realizar consulta para verificação da

manutenção das condições de habilitação da contratada exigidas no Termo de

Referência.

8.2.3.2. A Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) como forma de identificar possível razão que
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impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

8.2.4. Constatando-se qualquer situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

8.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.3.2. Em caso de atraso pela contratante, caberá à contratada direito ao recebimento

de multa financeira calculada nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
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VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso
ND = Número de dias em atraso

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado ou em último caso (se permitido na

fonte de recurso e com justificativa plausível), por via de cheques nominais através de

depósito em Agência Bancária.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. PENALIDADES

9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Termo

de Referência e na Lei 14.133/2021, sujeitando-se no caso de infrações constantes no art. 155

às penalidades previstas no artigo 156, ambos da referida Lei, e demais disposições previstas

neste instrumento e na Lei 14.133/2021, especialmente previstas no TÍTULO IV - DAS

IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da Lei em questão,

conforme disposto.
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9.2. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 9.2 as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

9.5. A sanção prevista no inciso I do item 9.3 será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I item 9.2, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

9.6. A sanção prevista no inciso II do item 9.3, calculada na forma do Termo de Referência ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.2 deste

Termo de Referência.

9.7. A sanção prevista no inciso III do item 9.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Anchieta, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

9.8. A sanção prevista no inciso IV do item 9.3 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 9.2, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.2 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.3.4 deste instrumento,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos.

9.9. A sanção estabelecida no inciso IV do item 9.3 deste Termo de Referência será precedida

de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.

9.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.3 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do item 9.3.

9.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.12. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.13. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 9.3, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.14. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.3 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.14.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

9.14.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.14.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se

refere o caput deste artigo;
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

9.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na

seguinte forma:

9.16.1. MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia,

limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso, que será

calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da

multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

9.16.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021.

9.17. Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei

14.133 de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

autoridade competente definidos na referida Lei.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
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na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO e
FECHADO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A prestação do serviço será conforme definido no item 6 deste Termo de Referência e de

acordo com a Autorização de Fornecimento emitida pela Coordenação de Compras e

encaminhada para o contratado via e-mail ou outra forma legal.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1. Comprovação de que o licitante forneceu o serviço/objeto de natureza compatível ao

objeto desta licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1

(um) atestado de Capacidade Técnica fornecido por Órgãos da Administração Pública ou

Entidade Privada, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa/ou com

o carimbo ou órgão tomador do serviço.

12.2. Para a efetivação da contratação, será necessário que a licitante exerça atividade

compatível com o objeto licitado tendo como base o Código Nacional de Atividade Empresarial

(CNAE) descrito em seu contrato social;

12.3. O Município de Anchieta poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei.

13. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO:

13.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
( x ) Sim
( ) Não

13.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços:

13.2.1. A utilização do Sistema de Registro de Preços é mais adequada para o tipo de
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contratação pretendida e tem base legal no Decreto Municipal nº 6.396, de 18 de maio

de 2023, que em seu artigo 3º diz:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,
em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida,
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais
de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

13.2.2. No caso em questão, a Secretaria de Educação encontra-se atualmente em

processo de reestruturação das rotas do transporte escolar, com o objetivo de otimizar

o uso dos veículos e, consequentemente, reduzir custos e melhorar a eficiência

logística. Por se tratar de um trabalho ainda em andamento, não é possível, neste

momento, determinar com exatidão o quantitativo total de veículos que comporão as

rotas definitivas, tampouco quais serão próprios e quais serão terceirizados.

13.2.3. Diante dessa inexistência de uma demanda precisa e imediata, a contratação

por Ata de Registro de Preços mostra-se como o procedimento mais adequado, uma

vez que permite à Administração Pública registrar os preços e condições para futura

contratação, conforme a necessidade real for sendo identificada e a reestruturação das

rotas for finalizada.

13.2.4. Dessa forma, a ARP a opção pelo Registro de preços é a mais adequada, pois

oferece flexibilidade, competitividade e planejamento financeiro, elementos essenciais

para a contratação do serviço de locação de veículos para o transporte sanitário.

13.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 37 da Lei Municipal 1.315/2018 em
consonância com o art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014):
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Art. 37 A Administração Pública Municipal deverá realizar processo licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempreendedor individual,
microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

13.4. Caso algum item da licitação ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 e, considerando
que o material é de natureza divisível, dever-se-á adotar as prerrogativas do art. 39 da
Lei 1.315/2018:

Art. 39 Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível e, desde que
não haja prejuízo para o conjunto do objeto, os órgãos e as entidades contratantes
deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno porte ou equiparada.

13.4.1. O Percentual para aplicação do art. 39 da Lei Municipal n.º 1.315/2018 deve ser

o máximo previsto em lei.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 153.180,00 (cento e cinquenta e três mil
e cento e oitenta reais), conforme valores unitários apostos na tabela constante no item 2.1.

deste instrumento, valores estes compatíveis com os valores de mercado, estabelecidos

através de pesquisa de preços realizada pela Coordenação de Compras, e expressos no

Mapa Comparativo;

14.2. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que a

empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo

de Referência;

14.3 Na proposta de preço, devem estar incluídos todos os custos, tributos de qualquer

natureza, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e todas as despesas diretas

ou indiretas relacionadas ao(s) objeto(s) da contratação;

14.4. A proposta de preço apresentada deve ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 66 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Natureza de Despesa Classificação
Funcional Fonte de Recursos

Secretaria Municipal de
Educação 12.122.0016.2.139 3.3.90.39.77 1.500.0000.9999

1.720.0000.0002
1.500.0025.0000

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 A participação de qualquer proponente no processo implica a aceitação tácita,

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços

deverão já estar inclusas todas as despesas, tais como: despesa com funcionários, materiais

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

Apêndice I do Anexo II

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 048/2025

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Número do Protocolo Digital 13621/2025.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. Assim descreve a Secretaria de Educação (SEME):
“O Município de Anchieta, possui cerca de 3.000 alunos que utilizam o transporte escolar,

mais de 108 rotas, tendo a necessidade de utilização de mais de 37 veículos próprios e a

contratação de 8 empresas terceirizadas, dada a extensa malha viária que atende 38 escolas

municipais, 2 Institutos Federais localizadas em Piúma e Guarapari, 2 escolas estaduais e a

Associação Pestalozzi de Anchieta.

Entretanto, toda a gestão dessa atividade, é feita de forma pouco sistêmica, desta forma, esta

secretaria busca contratar uma solução capaz de viabilizar uma gestão adequada do

transporte escolar, de modo a possibilitar o controle de rotas.

A implementação de um sistema de rastreamento veicular nos veículos destinados ao

transporte escolar municipal, é uma medida essencial para garantir maior segurança,

eficiência e transparência na gestão das rotas escolares. Essa tecnologia permitirá o

monitoramento em tempo real da frota, bem como a geração de relatórios precisos sobre os

trajetos percorridos e a quilometragem registrada.

O rastreamento veicular possibilitará o registro detalhado das rotas realizadas diariamente

pelos ônibus escolares. Esse controle é fundamental para assegurar que os itinerários

estabelecidos estão sendo seguidos corretamente, evitando desvios indevidos e garantindo

que todos os alunos sejam atendidos conforme o planejado. Com a utilização do rastreamento,

será possível aferir com precisão a quilometragem percorrida por cada veículo. Isso facilitará

a verificação da compatibilidade entre os relatórios de prestação de serviço e a realidade

operacional, evitando inconsistências, possíveis fraudes e pagamentos indevidos por

distâncias não percorridas, além de permitir a identificação de oportunidades para otimização

das rotas. A implantação do rastreamento viabilizará uma gestão mais transparente,

fornecendo dados concretos para auditorias e fiscalizações. Isso garantirá que os recursos
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destinados ao transporte escolar sejam aplicados de maneira eficiente e alinhada às

necessidades da população. Permitirá controle de horários e cumprimento das rotas,

reduzindo atrasos e garantindo a pontualidade no transporte dos alunos, reduzindo custos

operacionais ao evitar desvios e ociosidade dos veículos”.

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Secretaria Municipal de Educação - SEME.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O contrato advindo deste processo será de 12 meses, podendo ser renovado por

iguais e sucessivos períodos, pelo prazo máximo decenal, por tratar-se de serviço

contínuo, conforme Lei 14.133/2021.

4.2. A solução apresentada deve possui os seguintes requisitos mínimos:

4.2.1. Prestação de serviços de rastreamento veicular, via satélite por GPS ou similar

e transmissão de dados via 2G, 3G, 4G ou superior, em tempo real e ininterrupto

(ZONA URBANA E RURAL), para gestão da frota dos veículos do Transporte Escolar,

incluindo o fornecimento de equipamentos em comodato, devidamente homologados

pela ANATEL, componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços

de instalação, substituição, retirada, configuração, treinamento, suporte técnico e

emissão de relatórios.

4.2.2. O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e

controle logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus

ocupantes, bem como permitir a localização e acompanhamento dos veículos com a

máxima exatidão via Internet, através de navegadores Web e Aplicativo Mobile para

Sistema operacional (Android e IOS) através de senha e login específicos.

4.2.3. Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância

exatidão consolidado/detalhado. A comunicação de dados entre o veículo e o Sistema

de Rastreamento deverá ser realizada através do serviço de telefonia celular com

tecnologia GSM, através do canal de dados GPRS, 2G/4G ou superior.

4.2.4. O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO GPS e
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modem GSM/GPRS/2G/4G, instalado em cada veículo da frota.

4.2.5. Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão ser de primeiro

uso, estar em perfeitas condições de uso contínuo, cabendo a Contratada a sua

Instalação/substituição/retirada incondicional em 12 (doze) horas após a abertura de

chamado.

4.2.6. Caberá a prestadora de serviço o acionamento da garantia dada pelo fabricante

dos equipamentos. O software deverá permitir que o gestor possa determinar quais

comportamentos e situações da sua operação sejam controladas e notificadas.

4.2.7. O software deverá permitir ao gestor o acesso das informações coletadas para

análises gerenciais através de relatórios consolidados e detalhados que possam ser

exportados em formato PDF, CSV, TXT, EXCEL e etc. A empresa prestadora do

serviço é responsável pela instalação/desinstalação e manutenção de todos os

equipamentos necessários para a execução dos serviços.

4.2.8. O software deve ser compatível com os principais navegadores do mercado

(Chrome, Firefox, Microsoft Edge, entre outros).

4.2.9. Deve ser multiusuário, permitindo logins simultâneos.

4.2.10. Os logins de usuários devem possibilitar a personalização de grupos de

acesso e permissões.

4.2.11. O software deverá disponibilizar, sem custos adicionais para a contratante,

atualizações contínuas e suporte técnico completo durante toda a vigência

contratual.

4.2.12. As atualizações e correções de versões estão incluídas no escopo contratual,

não implicando em qualquer ônus adicional à contratante.

4.2.13. O software deve atender às legislações vigentes e futuras aplicáveis. Deve

ser disponibilizado link de acesso para incorporação ao portalprincipal da instituição, e,

se necessário, aos subportais.

4.2.14. O software deve dispor de página de login personalizável, com inserção de

brasão e paleta de cores definida pela contratante.

4.2.15. Deve possuir funcionalidade de recuperação de senha via e-mail, celularou

ambos.

4.2.16. Os backups devem seguir o princípio 3-2-1: Três cópias dos dados: original e
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duas cópias de backup.

4.2.17. Dois tipos de mídia distintos (ex: HD externo e nuvem).

4.2.18. Uma cópia em local distinto (offsite), como data center remoto.

4.2.19. Devem ser realizados testes periódicos de restauração para garantir a

integridade dos dados.

4.2.20. Backups devem estar protegidos com criptografia, especialmente em nuvem

ou ambientes externos.

4.2.21. A solução adotada deve permitir a manutenção de versões anteriores dos

arquivos.

4.2.22. A rotina de backup deve ser automatizada para minimizar falhas humanas.

4.2.23. Deve ser fornecida documentação do SGBD utilizado, incluindodicionário de

dados e mapeamento da estrutura de servidores (mapa de rede).

4.2.24. Uma cópia mensal do backup completo deve ser enviada à GMTI.

4.2.25. Ao final do contrato, todas as bases de dados em posse da contratada devem

ser entregues à GMTI no prazo máximo de dois dias.

4.2.26. O sistema deve garantir mecanismos de autenticação e autorização

seguros.

4.2.27. Os dados relacionados à autenticação e autorização devem trafegar de forma

criptografada.

4.2.28. A navegação deve ocorrer via protocolo HTTPS com SSL/TLS.

4.2.29. O sistema deve contar com proteção contra ataques via WAF (Web Application

Firewall).

4.2.30. Deve possuir mecanismos de mitigação contra ataques DDoS, XSS eSQL

Injection.

4.2.31. Deverá ser apresentado à GMTI o mapa detalhado com todos os IPs eportas

de serviços utilizados.

4.2.32. Toda a documentação de segurança exigida deve ser entregue à GMTI para

comprovação.

4.2.33. O sistema deve estar em conformidade com:

d) Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD).

e) ISO/IEC 27001, 27002, 27005, 27017, 27018, 27035, 27701, 27033, 27034.
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f) ISO/IEC 22301 – Continuidade de Negócios.

4.2.34. Deve disponibilizar canal exclusivo para a Prefeitura Municipal de Anchieta,

com número 0800. O suporte deve estar disponível de segunda a sexta-feira, das 8h

às 17h. Em caso de parada do sistema que inviabilize o trabalho, o atendimento

deverá ser ininterrupto (24x7, inclusive finais de semana e feriados).

4.2.35. Deve ser disponibilizado canal de chat com a Prefeitura.

4.2.36. O sistema de Helpdesk disponibilizado pela contratada deverá atender, no

mínimo, aos seguintes requisitos:

j) Possuir interface web responsiva e compatível com os principais navegadores

(Chrome, Firefox, Edge).

k) Permitir abertura de chamados com registro de data, hora, solicitante e descrição

detalhada do problema.

l) Gerar número de protocolo único (ID) para cada chamado. Permitir a

categorização e priorização dos chamados (ex: crítica, alta,média, baixa).

m) Possibilitar anexar arquivos (imagens, documentos, prints) aos chamados.

n) Permitir o acompanhamento em tempo real do status de cada chamado por parte

do solicitante.

o) Disponibilizar relatórios gerenciais com dados estatísticos (tempo médio de

atendimento, chamados por categoria, etc.).

p) Enviar notificações automáticas por e-mail a cada atualização no chamado.

q) Armazenar o histórico completo de interações e atendimentos por chamado.

r) Garantir disponibilidade mínima de 99,9% ao mês. Estar hospedado em ambiente

seguro, com acesso via HTTPS.

5. Levantamento das Soluções Possíveis

Solução 1 – Contratação de serviço terceirizado de rastreamento via satélite por
GPS ou similar com transmissão de dados via 2G, 3G ou superior contendo:

 Transmissão de dados via 2G, 3G, 4G ou superior, em tempo real e ininterrupto
(ZONA URBANA E RURAL);
 Fornecimento de equipamentos em comodato, devidamente homologados pela
ANATEL;



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 72 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

 Componentes e licença de uso de software na modalidade SaaS;
 Serviços de instalação, substituição, retirada, configuração, treinamento,
suporte técnico e emissão de relatórios.
 permite a localização e acompanhamento dos veículos com a máxima
exatidão via Internet, através de navegadores Web e Aplicativo Mobile para Sistema
operacional (Android e IOS) através de senha e login específicos.

5.1. A solução acima proposta traz como vantagens e desvantagens:

Vantagens:

 Menor custo inicial;
 Atualizações constantes no sistema;
 Suporte especializado;
 Maior previsibilidade de gastos.
 Acesso a sistema em nuvem (SaaS) para visualização e gestão da frota;
 Dashboards com rotas, paradas, alertas e relatórios gerenciais;
 Suporte técnico e treinamento dos usuários da prefeitura.

Desvantagens:

 Dependência do fornecedor;
 Dados hospedados fora da infraestrutura da prefeitura.

5.2. A solução 01 (um) acima foi descrita pela Secretaria de Educação com as
adequações e ratificações da Gerência Municipal de Tecnologia da Informação.
5.3. Como forma de verificar a melhor solução foram identificadas outras
possibilidades conforme segue abaixo:

Solução 2 – Desenvolvimento de sistema próprio de rastreamento e
gerenciamento de frota

 Desenvolvimento interno ou via contratação especializada;
 Integração com dispositivos de GPS e redes móveis;
 Hospedagem local ou em servidor contratado;
 Customização conforme as necessidades específicas do município.

Vantagens:

 Total controle sobre os dados e funcionalidades;
 Possibilidade de integração com outros sistemas municipais (educação,
transporte, etc.);
 Licença perpétua.

Desvantagens:

 Alto custo inicial de desenvolvimento;
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 Necessidade de equipe técnica para manutenção e suporte;
 Atualizações e correções dependem da equipe interna ou contratada.
 Aquisição de servidor implica alto custo inicial, além do risco de
dimensionamento inadequado, o que pode resultar em despesas adicionais com
upgrades de hardware e na necessidade de contratação de garantias para os
equipamentos.
 No caso de hospedagem no parque de servidores locais já existente, a
disponibilidade de recursos computacionais pode não ser suficiente para o
funcionamento do software a ser implantado. Além disso, pode haver necessidade de
aquisição de novas licenças ou até mesmo riscos de incompatibilidades.

Solução 3 – Aquisição de solução pronta (off-the-shelf) com integração ao
sistema de transporte escolar

 Compra de licença de uso de software já consolidado no mercado;
 Adaptação às necessidades locais;
 Instalação de dispositivos de rastreamento compatíveis.

Vantagens:

 Implantação rápida;
 Produto testado e com base de usuários;
 Suporte do fornecedor.

Desvantagens:

 Possível limitação na personalização;
 Custos recorrentes de licenciamento e manutenção.

Solução 4 – Parceria com órgãos públicos ou consórcios intermunicipais

 Aderência a soluções já utilizadas por consórcios ou outros entes da
Administração Pública;
 Compartilhamento de infraestrutura, licenças ou equipe técnica;
 Utilização de plataformas governamentais (se existentes).

Vantagens:

 Redução de custos por escala;
 Integração regional de dados;
 Fomento à cooperação entre municípios.

Desvantagens:

 Menor autonomia;
 Dependência de cronogramas e decisões coletivas.
 Dependência de cronogramas e decisões corretivas.
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 Dependência de cronogramas e decisões expacivas.
 Em caso de descotinuidade, perdemos a ferramenta.

5.4. Análise Comparativa das Soluções
5.4.1. Fontes de Pesquisa – Estimativas de Custo.

a) Para solução 1, prosposta pela Unidade Requisitante, tem-se:

Faixa estimada por unidade: R$ 28,90 a R$ 48,00 nas fontes informadas pela SEME.

Fontes SEME:

 Fundo Municipal de Saúde de Firminópolis - GO - Pesquisa em sítio
eletrônico - Data: 27/05/2025 - Horário: 17h20m. Disponível em:
https://pncp.gov.br/app/contratos/11324516000108/2025/10

 Prefeitura Municipal de Descanso - SC - Pesquisa em sítio eletrônico -
Data: 28/05/2025 - Horário: 08h40m. Disponível em:
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaoun
ificado-1-1.pdf

 Gabinete Militar do Governador do Estado de MG - Pesquisa em sítio
eletrônico - Data: 29/05/2025 - Horário: 09h00m. Dispo´vel em:
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idCon
trato=189789#1

b) Ainda, Foram pesquisadas diversas empresas que oferecem serviços
compatíveis com a solução acima, assim dispostas:

I.Global System Rastreamento 24H

 Tecnologia: GPS/GSM/GPRS.
 Equipamento: Comodato.
 Mensalidade por veículo: R$ 125,00.
 Instalação por veículo: R$ 150,00.
 Recursos: Atualização a cada 2 minutos, cerca eletrônica, alertas de
velocidade, assistência técnica gratuita.
 Fonte: globalsystem24h.com

II.SinalGPS

https://pncp.gov.br/app/contratos/11324516000108/2025/10
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaounificado-1-1.pdf
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaounificado-1-1.pdf
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idContrato=189789&1
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idContrato=189789&1
https://www.globalsystem24h.com/satelital/?utm_source=chatgpt.com
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 Tecnologia: GPS/GSM/GPRS.
 Equipamento: Comodato.
 Mensalidade por veículo: A partir de R$ 34,90.
 Instalação: Gratuita (dependendo do plano).
 Recursos: Bloqueio remoto, cerca virtual, históricos, relatórios, alertas por e-
mail.
 Fonte: sinalgps.com

III.Real Time Rastreamento

 Tecnologia: GPS/GSM/GPRS.
 Equipamento: Comodato.
 Mensalidade por veículo: R$ 35,00 a R$ 60,00, conforme o plano.
 Recursos: Acesso via web e aplicativo, histórico de 6 meses, notificações via
app, horímetro e odômetro nos planos avançados.
 Fonte: realtimeoficial.com.br

IV.Smart Localiza

 Tecnologia: GPS/GSM/GPRS.
 Equipamento: Comodato.
 Mensalidade por veículo: R$ 3,50 (para 100 veículos).
 Recursos: Sistema personalizado com logo, painel de administração,
rastreamento em tempo real, alertas, cercas virtuais, relatórios, histórico de 180 dias.
 Fonte: smartlocaliza.com.br

V.Carmon Rastreamento

 Tecnologia: GPS/GSM/GPRS e 4G.
 Equipamento: Comodato.
 Mensalidade por veículo: R$ 29,90 a R$ 59,90, conforme o plano.
 Recursos: Identificador de motorista, cerca virtual, alertas, histórico.
 Fonte: carmon.lojaintegrada.com.br

Análise Comparativa

Empresa Mensalidade (por
veículo) Instalação Recursos Principais

Global System R$ 125,00 R$ 150,00 Atualização a cada 2 min, cerca eletrônica,
alertas

SinalGPS A partir de R$ 34,90 Gratuita* Bloqueio remoto, cerca virtual, históricos,
relatórios

Real Time R$ 35,00 a R$ 60,00 Não informado Acesso via web/app, histórico, notificações,
horímetro

Smart Localiza R$ 3,50 Não informado Sistema personalizado, rastreamento em
tempo real

Carmon R$ 29,90 a R$ 59,90 Não informado Identificador de motorista, cerca virtual,

https://sinalgps.com/?utm_source=chatgpt.com
https://realtimeoficial.com.br/precos?utm_source=chatgpt.com
https://smartlocaliza.com.br/precos-revendas/?utm_source=chatgpt.com
https://carmon.lojaintegrada.com.br/plano-comodato-20479227?utm_source=chatgpt.com
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Análise Comparativa

Empresa Mensalidade (por
veículo) Instalação Recursos Principais

Rastreamento alertas

*Instalação gratuita dependendo do plano contratado.

c) Referente as demais soluções, seguem abaixo valores e fontes de
pesquisa:

Item / Solução Equipamentos
/ Licenças

Desenvolvimento
/ Implantação

Serviços
(Treinamento
/ Suporte)

Custos Anuais de
Manutenção/Operação

Total
Estimado 1º

Ano
Solução –

Terceirizado (SaaS
+ Rastreio
Satelital)

R$ 300.000
(100 x

R$ 3.000)
R$ 60.000 R$ 30.000 R$ 120.000 R$ 510.000

Solução – Sistema
Próprio

(Desenvolvimento
Interno)

R$ 200.000
(100 x

R$ 2.000)
R$ 350.000 R$ 50.000 R$ 160.000 R$ 600.000

Solução – Software
Pronto (Off-the-

shelf)

R$ 260.000
(100 x

R$ 2.600)
R$ 100.000 R$ 40.000 R$ 140.000 R$ 540.000

Solução –
Parceria/Consórcio

Público

R$ 160.000
(100 x

R$ 1.600)
R$ 60.000 R$ 20.000 R$ 80.000 R$ 320.000

Notas:

 Aumento proporcional dos custos com equipamentos, licenças e operação
considerando 100 veículos escolares.
 O custo por unidade tende a cair com escala (economia de volume), o que
pode ser refletido em negociações futuras.
 A Solução Parceria/Consórcio Público continua apresentando maior
economicidade no 1º ano, mas com menor autonomia técnica.

Fontes de Pesquisa – Estimativas de Custo
1. Equipamentos de Rastreamento (GPS / Satelital)

Faixa estimada por unidade: R$ 1.600 a R$ 3.000.

Fontes:

 Pregões eletrônicos em plataformas públicas (Comprasnet, BNC, Licitanet):
 Exemplo: PE nº 18/2023 – Município de Maringá/PR: Rastreadores
veiculares com instalação, entre R$ 1.870 e R$ 2.950 por unidade.
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 Catálogos comerciais:
 Autotrac, Sascar, OnixSat: preços variando de R$ 1.800 a R$ 3.200
com instalação.
 Inclui GPS veicular, chip GSM/satelital, antena e instalação técnica.
 Para 100 veículos, valores foram escalados conforme essas faixas,
considerando descontos por volume.

2. Desenvolvimento / Implantação de Sistema

Faixa: R$ 60.000 a R$ 350.000.

Fontes:

 Relatórios e estudos de órgãos como:
 AGU, MPOG (atual MGI) e TRT-SP, em contratações de soluções
similares.
 Benchmark de projetos similares:
 Cidades como Campinas/SP, Feira de Santana/BA e Curitiba/PR
apresentaram custos de R$ 80 mil a R$ 200 mil para licenças + implantação.
 Quando se trata de desenvolvimento próprio, os valores sobem (R$ 300 mil a
R$ 500 mil) com base em salários de equipe técnica e horas-homem (SEI, TCU e
Planilhas do IBGE/CAPAG).

3. Treinamento e Suporte Técnico

Faixa: R$ 20.000 a R$ 50.000

Fontes:

 Pregões e Termos de Referência de municípios (ex: Santos/SP, Joinville/SC).
 Propostas comerciais da Sascar e Autotrac mencionam suporte 24/7 e
treinamento técnico remoto incluso por faixas entre R$ 200 e R$ 500 por usuário/ano.

4. Manutenção / Operação Anual (chips, conectividade, acesso a plataforma)

Faixa: R$ 800 a R$ 1.600 por veículo/ano

Fontes:

 Dados de propostas comerciais reais de empresas como:
 Sascar, OnixSat, Globalstar, Positron.
 Planilhas públicas de contratos:
 Contrato nº 44/2022 da PM de Goiânia/GO
 Contrato da PM de Vila Velha/ES com a TrackMaster
 Incluem: dados móveis, plataforma web, atualizações, relatórios automáticos e
suporte técnico.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 78 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

 Soluções Prontas (Off-the-shelf)

 Sistema pronto como Gestran, FleetBoard, WebFleet, ou GVT Tracking têm
licenças anuais por faixa de R$ 20 a R$ 45/mês por veículo, o que dá R$ 240 a
R$ 540 anuais, além do custo de instalação inicial.

 Parceria/Consórcio Público

 Estimativa baseada em:
 Acordos intermunicipais do CIM Norte PR, CIM Vales do
Jequitinhonha/Mucuri (MG).
 Preços estimados de consórcios em editais de 2023/2024: cerca de 40%
a 60% mais baratos, com foco em escala e uso de data centers compartilhados.

Tabela resumida das fontes de pesquisa das soluções da letra “c”.

Categoria Faixa de Valor Estimada Fontes de Referência
Equipamentos de
Rastreamento
(GPS/Satélite)

R$ 1.600 a R$ 3.000 por
veículo

Pregão Maringá/PR PE 18/2023; Autotrac; Sascar;
OnixSat

Desenvolvimento /
Implantação do Sistema

R$ 60.000 a R$ 350.000 (1ª
implantação)

TRs AGU, TRT-SP, MPOG; Experiências em
Campinas, Feira de Santana

Treinamento e Suporte
Técnico R$ 20.000 a R$ 50.000 TRs de Santos/SP, Joinville/SC; Propostas Sascar e

Autotrac
Manutenção / Operação
Anual

R$ 800 a R$ 1.600 por
veículo/ano

Contratos PM Goiânia/GO, Vila Velha/ES; Sascar,
TrackMaster

Sistema Pronto (Off-the-
shelf)

R$ 240 a R$ 540 por
veículo/ano

Gestran, FleetBoard, WebFleet, GVT Tracking
(licenciamento mensal)

Parceria / Consórcio
Público

Até 60% mais barato que
soluções individuais

Consórcios CIM Norte PR, Jequitinhonha/Mucuri
MG; contratos públicos 2023/2024

5.5. Solução mais viável
5.5.1. Diante do apresentado acima, a solução mais vantajosa e viável é a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento
veicular, via satélite por gps/gsm/gprs, compreendendo a instalação de módulos
rastreadores em comodato, disponibilização e licença de software de gerenciamento
com acesso via Web e os respectivos serviços de instalação, configuração,
capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento para gestão do transporte
escolar do município de Anchieta/ES.

5.6. Impacto da Não Contratação
5.6.1. A não contratação do serviço de rastreamento pode gerar riscos à segurança,
eficiência e transparência na gestão das rotas escolares, além de comprometer a
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fiscalização sobre possíveis desvios indevidos, inconsistências, fraudes e
consequente pagamentos por distâncias não percorridas.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de
equipamentos, sistema de gerenciamento, localização e integração para rastreamento
veícular via satélite, para atender a necessidade de sistema de rastreamento dos
ônibus da Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD DE

VEÍCULOS MESES QTD. UNIT

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO VEICULAR, VIA SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO, DISPONIBILIZAÇÃO E LICENÇA DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, NA MODALIDADE SAAS E SEUS
RESPECTIVOS SERVIÇOS, CONFIGURAÇÃO,
CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO PARA GESTÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES.

100 12 1.200

6.1. O quantitativo de 100 veículos foi estimado prevendo a instalação nos veículos
próprios da Secretaria de Educação e nos veículos terceirizados que prestam o
serviço de transporte escolar, além de possíveis aquisições futuras.
6.2. Os demais
6.3. Além dos requisitos mínimos estabelecidos no item 4, deste ETP, a solução
apresentada deve passar por prova de conceito, conforme descrito abaixo:
6.3.1. Critérios de Avaliação
6.3.1.1. Após a fase de lances e se devidamente habilitada nos demais
requisitos, a licitante arrematante será convocada para apresentação simulada do
software e do equipamento, em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis.
6.3.1.2. A Prova de Conceito visa avaliar os requisitos funcionais mínimos do
software e do equipamento, será avaliada por equipe de apoio composta por
servidores da Secretaria de Educação.
6.3.1.3. A sessão pública será realizada no horário das 08h às 17h em data e
local a ser definidos pelo setor de Pregão, devendo a licitante arrematante, com
antecedência mínima de 24hrs do horário estabelecido para início da sessão, informar
a estrutura necessária à simulação de funcionamento do sistema de gestão.
6.3.1.4. Caso haja necessidade de prorrogação de tempo para conclusão da
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simulação de funcionamento do sistema, ficará a critério do pregoeiro conceder este
novo prazo necessário à sua finalização.

6.3.1.5. A apresentação deverá ser realizada por equipe de apoio da própria
licitante.

6.3.1.6. A demonstração do funcionamento do sistema deverá ser realizada por
meio das demonstrações que atendam ao checklist constante no anexo.

6.3.1.7. Os itens avaliados e os critérios de aprovação constam abaixo:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PLANILHA DOS ITENS COM PONTUAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO PROCESSO E ITEM Atende
Não

Atende Pt

1 O equipamento deverá oferecer o permitir localização por GPS, GPRS,
GSM; [ ] [ ]

2 O equipamento deve possuir homologação da ANATEL. [ ] [ ]

3
Os equipamentos devem disponibilizar rastreamento veicular com
transmissão de dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS com software via web
integrando logística e gerenciamento de frota. [ ] [ ]

4
Ser acessível via navegadores WEB padrões de mercado como Google
Chrome, Mricosoft Edge, Mozila Firefox e estar disponível 24 (vinte e quatro)
horas por dia, 07 (sete) dias por semana.

[ ] [ ]

5 Estar disponível para download nas lojas de aplicativos para os Sistemas
operacionais Android e iOS. [ ] [ ]

6
Ser acessível em navegadores padrão de mercado como, Mozilla Firefox e
Google Chrome, em suas versões estáveis mais recentes, ou outro mais
moderno que venha surgir.

[ ] [ ]

7
Deverá ser acessado por meio de login e senha, com comprovação de que
as credenciais trafegam de forma criptografada. [ ] [ ]

8 Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário, padrão de
cores e local para brasão da Prefeitura Municipal de Anchieta - ES; [ ] [ ]

9 Idioma do sistema em Português - PTBR [ ] [ ]

10
Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa,
identificados por ícones específicos para facilitar a visualização no mapa:
ônibus, vans, micro-ônibus e outros;

[ ] [ ]

11 Identificar número total de rastreadores ativos; [ ] [ ]
12 Identificar ícone do veículo onde rastreador se encontra; [ ] [ ]
13 Status de ignição ligado/desligado; [ ] [ ]
14 Status GPS ligado/desligado; [ ] [ ]
15 Descrição do veículo; [ ] [ ]
16 Latitude/longitude; [ ] [ ]
17 Localização atual com endereço ou ponto de referencia; [ ] [ ]
18 Velocidade em km/h; [ ] [ ]
19 Data e hora da última atualização; [ ] [ ]
20 Placa; [ ] [ ]
21 Atualização das informações a cada 60 segundos; [ ] [ ]

22 Intervalo mínimo de envio de posições por veículo a cada 60 (sessenta)
segundos; [ ] [ ]

23
Total de rastreadores ativos e inativos, registrando o histórico em que
permaneceram inativos; [ ] [ ]
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24
Identificar que o rastreador está inativo quando o mesmo foi desligado, ou
desconectado do veículo no qual foi instalado, não podendo mais enviar sua
localização

[ ] [ ]

25 Data e hora da última atualização; [ ] [ ]
26 Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; [ ] [ ]
27 Pontos de Referência ou Interesse; [ ] [ ]
28 Marcha Lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero); [ ] [ ]

29
Veículo desligado (tempo em que o veículo permaneceu com a ignição
completamente desligada) [ ] [ ]

30
Armazenar os dados por 90 (noventa) dias no mínimo, com opção de back-
up de todos os acontecimentos por veículo; [ ] [ ]

31
Os dados deverão estar disponíveis para todos os veículos, devendo poder
ser acessados diretamente via navegador web, sem a necessidade de
qualquer solicitação para a empresa

[ ] [ ]

32 Permitir relatórios gerenciais com histórico de trajetos por períodos e por
veículo; [ ] [ ]

33 Cadastrar veículos: Tipo de veículo, Descrição, Placa, Cor, Marca, Modelo,
Ano, Chassi; [ ] [ ]

34
Cadastrar motorista: Situação: Ativo ou inativo, nome completo, CPF, RG,
CNH, vencimento da CNH, data de nascimento, endereço completo, cidade,
estado, CEP; telefones de contato: fixo e celular; [ ] [ ]

35
Cadastrar usuários com privilégios de acesso: Nome de usuário, login,
senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de acesso, como: Usuário
consulta, usuário Gestor

[ ] [ ]

36 Identificar sinal GSM Fraco; [ ] [ ]
37 Identificar velocidade excedida; [ ] [ ]

38
Possibilidade de criar, colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou atualizar
atalhos de lugares, entre outros. [ ] [ ]

39
Exibir as imagens de forma orientada ao Norte, podendo mudar o ângulo
clicando e girando qualquer ponto. [ ] [ ]

40 Emitir relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite,
Híbrido e Mapa. [ ] [ ]

41

Emissão de relatório com as informações do veículo durante um período
pré-determinado com hora/data, Status Ignição e GPS ligado/desligado;
localização do veículo com endereço, além de possuir a localização no
mapa com 2 tipos visualizações de imagem (satélite/mapa) do trajeto
percorrido podendo ser realizado o acionamento do zoom; Informações
velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla no mapa.

[ ] [ ]

42
Detalhar informação com localização inicial e final de um veículo de acordo
com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento para
visualização no mapa com imagem satélite/mapa. [ ] [ ]

43
Informar sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados nesse período de
tempo determinado. Mostrar a localização no mapa com imagem
satélite/mapa onde o equipamento enviou o evento para a central. [ ] [ ]

44

Informar detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua
situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância
percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a
ponto do veículo buscado com direcionamento para visualização do trajeto
no mapa com imagem satélite/mapa. Disponibilizando consulta como:
Origem e destino, tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado
destino, distancia percorrida, Velocidade média e máxima, início e fim da
viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento para
visualização no Mapa via web com imagem satélite/mapa. Podendo
selecionar a busca por determinado veículo ou todos.

[ ] [ ]

45 Relatório de acesso ao sistema com as informações de quem o acessou e
por qual período. [ ] [ ]

46
Relatório com informações do IP do usuário, horário de entrada e saída,
além da duração do acesso. [ ] [ ]
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47
Relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download
nos formatos: PDF, CSV, TXT, etc. [ ] [ ]

48 Relatório de acesso a todas as informações atuais do veículo. [ ] [ ]

49

Relatório de localização exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a
visualização pelo mapa, imagem de satélite. E dados do veículo tais como
placa, velocidade, modelo, data de habilitação e o número do cartão SIM do
dispositivo no automóvel.

[ ] [ ]

50

Relatório do tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, ou seja, informa
que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora é o
momento da ultima transmissão além de estarem presentes na tela os
dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem transmitir.

[ ] [ ]

51
Relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download
nos formatos: PDF, CSV, TXT, etc. [ ] [ ]

6.3.1.8. A avaliação do sistema será aberta a todos os interessados, não sendo
permitida a manifestação dos participantes durante a execução dos testes, exceto do
licitante avaliado.

6.3.1.9. A CONTRATANTE poderá solicitar que qualquer teste seja repetido afim
de dirimir dúvidas e possibilitar a verificação concreta do atendimento ao requisito
testado.

6.3.1.10. Na avaliação, um item do checklist constante no anexo somente se
considerará atendido caso todos os seus requisitos exigidos sejam devidamente
comprovados na amostragem, sob pena de desclassificação.

6.3.1.11. Considerar-se-á atendido plenamente o item por demonstração prática
efetiva no sistema no dia da prova de conceito ou na data da reconvocação e nova
prova de conceito, conforme estabelecido no anexo.

6.3.1.12. A CONTRATANTE definirá os representantes legais para avaliação da
prova de conceito.

6.3.1.13. Ao final da apresentação, após a realização dos testes, será concedida a
oportunidade para a manifestação dos demais participantes para a realização de
questionamentos, efetuarem solicitações, ou para trazerem informações relevantes
que auxiliem o processo de avaliação, que poderão ser aceitas ou não pela
CONTRATANTE.

6.3.1.14. Será REPROVADA no teste de conceito a empresa que:

a. Atender menos de 90% (noventa por cento) dos itens avaliados;

6.3.1.15. Será APROVADA no teste de conceito a empresa que:

a. Atender plenamente 100% dos itens avaliados.

6.3.1.16. Será APROVADA PARCIALMENTE e RECONVOCADA para nova prova
de conceito a empresa que:
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a. Atender 90 % (noventa por cento) dos itens avaliados de forma plena;

6.3.1.16.1. A Empresa APROVADA PARCIALMENTE terá prazo de 10 (dez) dias
para realizar nova prova de conceito, devendo demonstrar apenas os itens não
atendidos anteriormente, de forma a atender a 100%(cem por cento) dos itens na sua
reconvocação.- Na hipótese da Empresa não atender a 100%dos itens da prova de
conceito, mesmo após a reconvocação, esta será considerada REPROVADA e a
segunda colocada será convocada no prazo de até 03 (três) dias úteis para prova de
conceito.
6.3.1.16.2. Na hipótese da Empresa atender a 100%dos itens da prova de conceito
após a reconvocação, está será considerada APROVADA.
6.3.1.17. Para homologação do resultado como APROVADA é obrigatório o
atendimento de todos os requisitos constantes e detalhados checklist constante no
anexo, os quais deverão ser devidamente demonstrados durante a avaliação das
funcionalidades solicitadas.

6.3.1.18. Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da PROVA DE
CONCEITO, sendo que durante a prova, somente poderão se manifestar a equipe do
PODER CONCEDENTE e o LICITANTE respondente à prova, podendo os demais
interessados se manifestar por escrito durante a fase de recursos.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTD DE

VEÍCULOS MESES QTD. UNIT

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO VEICULAR, VIA SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO, DISPONIBILIZAÇÃO E LICENÇA DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO
E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA GESTÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
ANCHIETA-ES.

100 12 1.200

7.1. O quantitativo tem como base a demanda citada pela Secretaria de Educação.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Referente ao valor da contratação, a Unidade Requisitante anexou os preços e
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base de pesquisas que seguem transcritos abaixo:

 Fundo Municipal de Saúde de Firminópolis – GO

Valor por veículo:R$ 28,90

Pesquisa em sítio eletrônico - Data: 27/05/2025 - Horário: 17h20m. Disponível em:
https://pncp.gov.br/app/contratos/11324516000108/2025/10.

 Prefeitura Municipal de Descanso – SC

Valor por veículo:R$ 35,00

Pesquisa em sítio eletrônico - Data: 28/05/2025 - Horário: 08h40m. Disponível em:
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaoun
ificado-1-1.pdf

 Gabinete Militar do Governador do Estado de MG

Valor por veículo:R$ 48,00

Pesquisa em sítio eletrônico - Data: 29/05/2025 - Horário: 09h00m. Disponivel em:
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idCon
trato=189789#1

8.2. Considerando os valores acima, assim fica a estimativa da contratação.

Item Serviços
Unidade

de
medida

Quantidade
veículo

Quantidade
mensal de
serviços

Quantidade
anual de
serviços

Valor
unitário Valor mensal Valor anual

01 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO
VEICULAR, VIA
SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS,
COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE
MÓDULOS
RASTREADORES EM
COMODATO,
DISPONIBILIZAÇÃO E
LICENÇA DE
SOFTWARE DE

Serviço 100 100 1.200 R$ 37,30 R$ 3.730,00 R$ 44.760,00

https://pncp.gov.br/app/contratos/11324516000108/2025/10
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaounificado-1-1.pdf
https://descanso.sc.gov.br/uploads/sites/330/2024/08/TermodeHomologaoeAdjudicaounificado-1-1.pdf
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idContrato=189789&1
https://www1.compras.mg.gov.br/contrato/gestaocontratos/arquivosContrato.html?idContrato=189789&1
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GERENCIAMENTO
COM ACESSO VIA
WEB E OS
RESPECTIVOS
SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO,
CAPACITAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO
E GARANTIA DE
FUNCIONAMENTO
PARA GESTÃO DO
TRANSPORTE
ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE
ANCHIETA-ES.

Total Geral: R$ 44.760,00

8.3. Os valores são apenas referenciais para este ETP. Caberá a Coordenação
de Compras verificar o valor real de mercado, a pesquisa de preços e o mapa
comparativo para ser utilizado como base na licitação, após as indicações
realizadas neste ETP.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, deve-se ser
realizado o parcelamento do objeto, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso. Considerando tratar-se de um único serviço, não há em
se falar em parcelamento do objeto.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. A realização da licitação, em si, não tem vinculação ou dependência com

outros objetos, mas a sua execução tem dependência com outros fatores que

conforme justificativa da SEME, trata-se de um trabalho ainda em andamento, em que

“não é possível, neste momento, determinar com exatidão o quantitativo total de

veículos que comporão as rotas definitivas, tampouco quais serão próprios e quais

serão terceirizados.”

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. Apesar da contratação não estar prevista no Cronograma de Compras da



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 86 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

Prefeitura de Anchieta, instituído através do Decreto Municipal 6.581, de 04 de

novembro de 2024, se alinha a necessidade da Secretaria de Educação, buscando

trazer soluções que trazem mais agilidade, eficiência, eficácia e segurança nos

serviços prestados aos alunos e escolas.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1. A contratação contribuirá para um registro detalhado das rotas realizadas

diariamente pelos ônibus escolares, assegurando que os itinerários estabelecidos

estão sendo seguidos corretamente, evitando desvios indevidos e garantindo que

todos os alunos sejam atendidos conforme o planejado.

12.2. Ainda, permitirá uma aferição precisa da quilometragem percorrida por cada

veículo. Isso facilitará a verificação da compatibilidade entre os relatórios de prestação

de serviço e a realidade operacional, evitando inconsistências, possíveis fraudes e

pagamentos indevidos por distâncias não percorridas, além de permitir a identificação

de oportunidades para otimização das rotas.

12.3. Por fim, traz como benefício uma gestão mais transparente, fornecendo dados

concretos para auditorias e fiscalizações, garantindo a aplicação eficiente dos

recursos destinados ao transporte escolar, haja vista o pleno controle de horários e

cumprimento das rotas, reduzindo atrasos e garantindo a pontualidade no transporte

dos alunos, reduzindo custos operacionais ao evitar desvios e ociosidade dos veículos.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1. Referente à solicitação da SEME de utilizar o procedimento auxiliar de sistema

de Registro de Preços, assim justifica a requisitante:

“Sugerimos que a presente contratação seja a elaborada através de uma Ata de

Registro de Preços, visto que a secretaria encontra-se atualmente em processo de

reestruturação das rotas do transporte escolar, com o objetivo de otimizar o uso dos

veículos e, consequentemente, reduzir custos e melhorar a eficiência logística. Por se

tratar de um trabalho ainda em andamento, não é possível, neste momento,

determinar com exatidão o quantitativo total de veículos que comporão as rotas

definitivas, tampouco quais serão próprios e quais serão terceirizados.

Diante dessa inexistência de uma demanda precisa e imediata, a contratação por Ata
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de Registro de Preços mostra-se como o procedimento mais adequado, uma vez que

permite à Administração Pública registrar os preços e condições para futura

contratação, conforme a necessidade real for sendo identificada e a reestruturação

das rotas for finalizada.

13.1.1. Conforme justificativa acima menciona, a SEME está em processo de

organização e validação das linhas escolares para o ano de 2026 o que.

Acompanhando as notícias institucionais vê-se que algumas escolas estão sendo

construídas e/ou em processo de readequação o que pode impactar diretamente na

organização das linhas. Igualmente, vê-se um aumento do fluxo de trabalhadores

vindos de fora da cidade para atender às demandas da retomada das atividades da

Samarco, o que também impacta na possível aumento de alunos, haja vista que

algumas famílias se transferem para Anchieta junto com esses trabalhadores.

13.1.2. Tal justificativa permite fundamentar uma licitação utilizando o

procedimento de Sistema de Registro de Preços, porém a quantidade mínima deve
ser informada, haja vista que a frota própria de veículos escolares do município é

sabida da SEME. Inclusive, prevê a quantidade mínima de contratações advindas da

Ata de Registro de Preços permite que os potenciais fornecedores mensurem de

forma mais assertiva o valor a ser proposta ao município de Anchieta/ES

13.2. Para elaboração do Termo de Referência faz-se necessário:

a. Cadastro do serviço na Coordenação de Compras considerando a unidade de

medida “Serviço”, sendo que cada serviço corresponderá ao período de 1 mês para 1

ônibus;

b. Emissão da Solicitação de compras considerando o quantitativo anual previsto no

item 8.2 deste ETP.

c. Indicação da quantidade mínima a ser contratada levando-se me conta o citado no

item 13.1.2.

d. A previsão de qualificação técnica, forma de nomeação da equipe técnica para a

prova de conceito, local de realização da prova de conceito, cronograma e prazos de

implementação e de início das atividades.

13.3. Se possível e, considerado viável pelo órgão requisitante, recomenda-se

também a elaboração de Índice de Mensuração de Resultados (IMR), para os
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pagamentos mensais a serem realizados. Como forma de contribuir com essa análise,

pode-se consultar alguns modelos identificados no Governo Federal conforme links

que segue: https://www.gov.br/inss/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/contratos-

e-licitacoes/anexo-vi-modelo-de-imr-pdf;

https://portal.antt.gov.br/documents/316728/0/03__Anexo_II_Indice_de_Medicao_de_

ResultadoIMR.pdf/b620679a-e6dc-b957-9832-bd35af1800d9.

13.4. Caso verifica-se necessidade de mudança de quantitativo, a Secretaria de

Educação deve comunicar ao NPCG para as adequações necessárias no ETP.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. Não foram encontrados impactos ambientais significativos, especialmente por

se tratar de tecnologias em rede.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Em virtude dos aspectos técnicos e econômicos explicitados nos itens deste

documento, declaramos a viabilidade da contratação do objeto deste Estudo

Preliminar, desde que atendidas as considerações realizadas neste instrumento e de

que haja disponibilidade orçamentária.

https://www.gov.br/inss/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/contratos-e-licitacoes/anexo-vi-modelo-de-imr-pdf
https://www.gov.br/inss/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/contratos-e-licitacoes/anexo-vi-modelo-de-imr-pdf
https://portal.antt.gov.br/documents/316728/0/03__Anexo_II_Indice_de_Medicao_de_ResultadoIMR.pdf/b620679a-e6dc-b957-9832-bd35af1800d9
https://portal.antt.gov.br/documents/316728/0/03__Anexo_II_Indice_de_Medicao_de_ResultadoIMR.pdf/b620679a-e6dc-b957-9832-bd35af1800d9
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026
Apêndice II do Anexo II

MAPA DE RISCOS - ETP 048/2025

Protocolo Digital 13621/2025

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviço de locação de equipamentos, sistema de gerenciamento, localização e

integração para rastreamento veícular via satélite, para atender a necessidade de

sistema de rastreamento dos ônibus da Secretaria de Educação, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Mapa de Risco – Contratação de Serviços de Rastreamento Veicular
Nº Risco Probabilidade Impacto Grau do

Risco Medida Mitigadora Responsável

1

Especificação
técnica
inadequada ou
genérica

Média Alta Alto

Elaboração cuidadosa do
ETP e Termo de
Referência com apoio
técnico

NPCG /
Secretaria de
Edcuação

2
Preço acima da
média de
mercado

Média Média Médio

Pesquisa detalhada de
preços em contratos
similares (PNCP, sites
oficiais)

Coordenação
de Compras

3
Fornecedor com
baixa capacidade
técnica

Alta Alta Alto
Exigir comprovação de
experiência anterior e
certificações técnicas

SEME/ NPCG/
Pregoeiro

4
Instalação de
rastreadores com
falhas técnicas

Média Alta Alto
Previsão contratual de
testes após instalação e
prazo de correção

Fiscal do
contrato

5
Software com
baixa usabilidade
ou instabilidade

Média Alta Alto
Realizar testes-piloto e
exigir demonstração
funcional prévia

SEME /
Transporte

8

Atrasos na
instalação e
operação do
sistema

Média Alta Alto
Estabelecer cronograma
detalhado com cláusulas
de penalidade

NPCG / Gestor
do Contrato

9 Suporte técnico
ineficiente Média Média Médio

Exigir SLA (nível de
serviço) no contrato com
prazos máximos de
resposta

SEME

10 Inexistência de
cobertura de sinal Baixa Alta Médio Exigir testes prévios de

cobertura e avaliação
Fornecedor /

SEME
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Nº Risco Probabilidade Impacto Grau do
Risco Medida Mitigadora Responsável

em áreas remotas técnica local

Classificação de Risco

 Baixo: Sem necessidade de plano específico, mas monitorar.
 Médio: Necessita acompanhamento e ações preventivas.
 Alto: Requer plano de ação, cláusulas específicas no contrato e supervisão

contínua.
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ANEXO IIII

(Protocolo Digital n° 13621/2025)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP

DECLARAÇÃO CONJUNTA

______________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº
____________, endereço completo ___________________________, neste ato
representado por _______________________ (nome completo), nacionalidade
_________________, estado civil _______________, profissão
____________________________, inscrito no CPF sob o nº _________________,
portador do documento de identificação (nº e órgão emissor) _______________,
DECLARA, sob as penas da Lei que:

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14
de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única
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daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento
entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.
( ) SIM | ( ) NÃO.

G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como
não se acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências
posteriores.

H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) legal(is)
da empresa são:

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil,
profissão, inscrito no CPF sob o nº _______________________, portador do
documento de identificação nº _______________, órgão expedidor, endereço
profissional.

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço
eletrônico .................................. e telefone ..................................... , para envio de
documentos e realização de contatos oficiais da Prefeitura Municipal de Anchieta.

J) Apresenta os seguintes dados bancários:
Instituição Financeira:
Agência:
Conta:
Variação:

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações
prestadas.

Cidade/UF, ____ de ________________ de 2026.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: __________________________

CNPJ nº _______________________
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP

MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

______________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº
____________, endereço completo ___________________________, neste ato
representado por _______________________ (nome completo), nacionalidade
_________________, estado civil _______________, profissão
____________________________, inscrito no CPF sob o nº _________________,
portador do documento de identificação (nº e órgão emissor) _______________,
DECLARA, sob as penas da Lei que:

I - Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos
termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.

Para fins de comprovação, seguem os contratos celebrados com a Administração
Pública no ano-calendário da licitação:

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações
prestadas.

Cidade/UF, ____ de ________________ de 2026.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

Número/ano do contrato Órgão Público Contratante Valor do contrato para o
ano vigente
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ANEXO V
(Protocolo Digital n° 13621/2025)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Anchieta, com sede à Rodovia Edival José Petri, n.º 1.620, Km 21,5 –
Vila Residencial Samarco, Anchieta/ES, CEP: 29.230-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 27.142.694/0001-58, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito Leonardo Antônio
Abrantes, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de outro lado, a
empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº , com sede na Rua ______________, nº , bairro ,
Cidade/UF, CEP nº , neste ato representado legalmente pelo Sr(a). ,
denominado FORNECEDOR, resolvem firmar esta Ata de Registro de Preços,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº /2026, Processo nº
13621/2025, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto
Municipal nº 6.396/2023, em conformidade com as previsões a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de locação de equipamentos, sistema de
gerenciamento, localização e integração para rastreamento veícular via satélite, para
atender a necessidade de sistema de rastreamento dos ônibus da Secretaria de
Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº /2026, Processo nº 13621/2025 e seus anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações e as quantidades constam no ANEXO I desta
Ata;

2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas do serviço, como
transporte, mão-de-obra, encargos sociais, seguros, impostos e taxas necessárias à
perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o mesmo;
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2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação do serviço
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para o serviço pretendido, desde que devidamente
justificada.

2.4. O Município de Anchieta deverá justificar o motivo da não utilização do registro de
preços e será assegurada ao beneficiário do registro preferência para contratação em
igualdade de condições.

2.5. Caso algum participante do certame manifeste, no dia da sessão, ser incluído no
cadastro de reserva, este deverá constar como Anexo a esta Ata.

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação-SEME.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, desde que o sistema de registro de preços
tenha sido formalizado mediante licitação, observados os seguintes requisitos:

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021;

III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.1.1. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.1.3. O prazo previsto no item 4.1.2 poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.1.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no item
4.1.

4.2. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro
de preços:

I. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e
para os órgãos ou as entidades participantes; e

II. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por
intermédio de instrumento Autorização de Fornecimento, conforme inciso II do art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, no
quantitativo máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
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6.3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

6.3.4. O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 6.3.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 10.

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

6.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.9. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da
Transparência da Prefeitura de Anchieta e no PNCP.

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.3.2 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.3.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital poderá:

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

7.1.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

7.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação, sendo utilizado como base o
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE);

7.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
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8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 6.5.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
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procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.3, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes do registro de preços.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

9.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 9.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 26, § 2º,
do Decreto Municipal nº 6.396/2023; ou
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10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.1.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.3.1. Por razão de interesse público;

10.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 25, §
3º e 26, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 6.396/2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

11.3. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 6º, inc.
XII, do Decreto Municipal nº 6.396/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, inc. IX, do Decreto
Municipal nº 6.396/2023).

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
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das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

12.1. Encontram-se descrito no item “5” do TERMO DE REFERÊNCIA que será
anexado a esta Ata.

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1. Encontram-se descrito no item “6” do TERMO DE REFERÊNCIA que será
anexado a esta Ata.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

14.1. Os critérios de medição e pagamento estão descritos no item “8” do TERMO DE
REFERÊNCIA que será anexado a esta Ata.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. As informações relativas à fiscalização e gestão do contrato estão descritas no item
“7” do TERMO DE REFERÊNCIA que será anexado a esta Ata.

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Anchieta/ES para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registros de Preços.

16.2. E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições
estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e
achada conforme, vai devidamente assinada.

Anchieta, de de 2026.

Leonardo Antonio Abrantes
Prefeito Municipal

Contratante

xxxxxxxxxx
xxxxxxxx
Contratada
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Apêndice I da Ata de Registro de Preços

Cadastro Reserva (se existir)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar

os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

Modelo

Unidade Quant. Valor Un. Prazo garantia ou

validade
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ANEXO I da Ata de Registro de Preços Nº XX/2026

ITEM XX
Item Unidade QTD Valor

Unitário
Valor
Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX XX XX
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ANEXO IV

(Protocolo Digital n° 13621/2025)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../20...,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
ANCHIETA E A
EMPRESA .............................................................

O Município de Anchieta, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com
sede à Rodovia Edival José Petri, Km 21,5, n.º 1.620, Vila Residencial Samarco,
Anchieta/ES, CEP: 29.230-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.051.123/0001-66,
neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Prefeito Leonardo Antônio Abrantes, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , com sede na Rua

, nº , bairro , Cidade/UF, CEP nº
, neste ato representado legalmente pelo Sr(a). , denominado

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Protocolo Digital nº 13621/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº. xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviço de locação de equipamentos, sistema de gerenciamento, localização

e integração para rastreamento veícular via satélite, para atender a necessidade de

sistema de rastreamento dos ônibus da Secretaria de Educação, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/20xx,

Protocolo digital nº 13621/2025 e seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. Por tratar-se de serviço contínuo, O contrato advindo da ARP, terá vigência de 12

(doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, pelo período de até dez
anos, em conformidade com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que

comprovada sua vantajosidade.

2.2. A prorrogação de que trata o item 2.1. é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem.
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2.6. A extinção mencionada no item 2.5 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário

do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida

data.

2.7. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são serviços auxiliares e

necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a

continuidade de atividades essenciais.

2.8. As condições deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas previstas no Contrato ou em documento equivalente, no Edital de Licitação e

seus anexos e dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

2.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

2.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

2.12. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 6.340/2023, artigos 19 a 21).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________________________________________;

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos, tributos de qualquer natureza,

encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e todas as despesas diretas ou

indiretas relacionadas ao(s) objeto(s) da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item “8” do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação, sendo utilizado como base o IPCA (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE);

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no serviço ofertado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Anchieta para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar os serviços no prazo e condições descritos no item “6” do Termo de

Referência;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF ou CAGEFAN, o contratado deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique que impacte na execução do objeto

contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no
edital, sujeitando-se no caso de infrações constantes no art. 155 da Lei 14.133 as
penalidades previstas nos artigos 156 da Lei nº 14133/2021 e demais disposições
previstas neste instrumento e na Lei 14.133, especialmente previstas no TÍTULO IV - DAS
IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da referida Lei,
conforme disposto.

10.2. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 10.2
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.3.2. A sanção prevista no inciso I do item 10.3 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I item 10.2, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

10.3.3. A sanção prevista no inciso II do item 10.3, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item 10.2 deste TR.

10.3.4. A sanção prevista no inciso III do item 10.3 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item

10.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do município de Anchieta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.3.5. A sanção prevista no inciso IV do item 10.3 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item

10.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do item 10.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 10.3.4 deste instrumento, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.3.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.3 deste TR será precedida de
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análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal.

10.3.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.3 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do item 10.3.

10.3.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

10.3.9. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

10.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.3, será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.3 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

10.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.5.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração

pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a
que se refere o caput deste artigo;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA – ES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS
Núcleo de Planejamento de Contratações Gerais - NPCG

P á g i n a 115 | 119

Núcleo de Planejamento das Contratações Gerais
Pavilhão do Empreendedor “Zey José Vettoraci”.
Rod. Edival José Petri, 1.620, km 21,5, Vila Residencial Samarco. CEP: 29.230-000

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013;

III- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da
apuração administrativa.

10.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

10.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na seguinte forma:

10.7.1. MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia,

limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso, que

será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M =

valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

10.7.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei 14.133 de

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e a autoridade competente definidos na referida Lei.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
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que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Natureza de Despesa Classificação
Funcional Fonte de Recursos

Secretaria Municipal de
Educação 12.122.0016.2.139 3.3.90.39.77 1.500.0000.9999

1.720.0000.0002
1.500.0025.0000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento contratual no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

15.2. O extrato do instrumento contratual também será publicado em Diário Oficial utilizado
comumente pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Anchieta/ES para dirimir quaisquer litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

16.2. E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições
estabelecidas nas cláusulas do presente termo contratual.

Anchieta, de de 2026.

Leonardo Antônio Abrantes
Prefeito Municipal

Contratante

xxxxxxxxxx
xxxxxxxx
Contratada
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(Protocolo Digital n° 13621/2025)

ANEXO I DO CONTRATO Nº xxx/20xx

TERMO DE REFERÊNCIA

(anexar o TR no momento de celebração do contrato)

ANEXO II DO CONTRATO Nº XX/2026

ITEM XX

Item Unidade QTD Valor
Unitário

Valor
Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX XX XX
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